
PREFEITURA DO TWUNTCIPIO DE JUNDIAT

DECRETO N'.29.007. DE 14 DE NÍAIO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JtJNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9363, DE 18 DE
DEZEMBRO DE 20 19, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE CIMENTO PARA
USO ENÍ DIVERSAS MANUTENÇÕES REALIZADAS NO MUNiCíPiO SEM IMPACTO NAS METAS
CONT]D.\SNALDOEPPA

REF. SOLICITAÇÃO 487 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST- E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO REQUISIÇÃO 757.012 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAl{ POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTUjtA DE DESPESAS coxa AQUISIÇÃO DE TUBOS DU

RRO PARA US0 0AS US'S EM UANUTENÇÕES NO UUNiCiPIO SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDASNALDOEPPA
REF. SOLICITAÇÃO 488 UNIDADE DE GESTÃO DE nqFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO RKOUISiç.&0 756.8o2 REMANEJAMENTO

D ECRETA

ART. I' - FIC.4 ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICION.AL
SUPLEMENTAl{ NO VALOR DE RS 35.900.00 (TRINTA E CINCO MIL NOVECENTOS REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(ÕES)

l0.01.15.452.0190.2701 GESTÃO OPERACIONAL DOS CENTROS DE SERVICOS E l-UNIDADES DE M
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA

R$ 35.900,00

TOTAL....RS 35.900,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TR/WA O ART. ]" FAR-SE-Á COb] O(S)
3UINTE(S) RECURSO(S)

E - ANt'LP.ÇÃO P.ARCIAI. ÜA(S) SEGUI'qTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) OO ORCANIENTO
VIGENTE:

0.C) 1 . 1 5.45 1 .01 86.27t)4 MANUTENCÃO E LIMPEZA DO SISTEMA DE DRENAGEM'í DE A(3UAS PLI
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PRÓPRIA
RS35.900.00

TOTAL....RS 35.900.0o



© PnXPE{TUP.A nO X{UNiCiPiO DE JUNDIAÍ

Decreto N. 29.007/2020

ART.3'-ESTEDECRETOENT

/

GOVERNOEFINANÇASGE

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATORZE DIA(S) DO MES DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /
GESTORDAUNIDADEDACASACIV]L


